
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 002/2019 
 
 

Estabelece normas e procedimentos relativos a 
parcelamento de débitos junto a CETURB/ES .      

                          
O Diretor Presidente da Companhia Estadual de Transportes Colet ivos de 
Passageiros do Estado do Espír i to Santo – CETURB/ES, no uso das atr ibuições 
legais , cons iderando a necessidade de normatizar o parce lamento de débitos no 
âmbito da Companhia,  conforme processo CETURB nº 275/19, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º  Estabe lecer cr i tér ios e procedimentos para parcelamento de débi tos junto à 
Companhia.  
 

DA SOLICITAÇÃO 
 
Art. 2º  Poderão requis itar o parce lamento de débitos todos os interessados que se 
encontram em situação de regular vigência de suas at ividades, contratos, 
delegações ou instrumentos congêneres,  junto à CETURB-ES. 
 
Parágrafo Único .  As demais s i tuações de parcelamento, cujo requerente não 
este ja enquadrado nas hipóteses previstas no art . 2º, somente serão apreciados 
quando previamente amparado por Resolução de Diretor ia .  
 
Art. 3º  O parcelamento de débito deverá ser requerido através de ofíc io do t i tular 
da relação junto à CETURB/ES, endereçado à Gerência F inance ira, sendo o pedido 
protocol izado na CETURB/ES, em 02 (duas) vias, contendo as informações conforme 
modelo do ANEXO I, acompanhado dos seguintes documentos: 
I  - cópia devidamente autent icada da Cédula de Ident idade, do Cadastro de Pessoa 
Fís ica - CPF e do comprovante de res idência do responsável lega l  da empresa e do 
procurador do devedor, quando for o caso, expedido em no máximo 60 (sessenta) 
dias da data do requer imento protocol izado na CETURB/ES;  
II  -  contrato socia l  atual izado; 
III  - procuração especí f ica , or ig inal ou cópia devidamente autent icada, em caso de 
procurador lega lmente const ituído.  
 
Parágrafo Único. As cópias autent icadas poderão ser subst i tuídas por cópias 
s imples, desde que acompanhadas pelos documentos or ig ina is , a f im de que a 
própria CETURB/ES veri f ique a autent ic idade dos documentos.  
 
Art. 4º  O pedido de parcelamento const itu i confissão ir retratáve l de d ív ida e 
configura conf issão extra judic ia l ,  nos termos dos art igos 389 a 395 do Código de 
Processo Civi l  de 2015, podendo a exat idão do valor  de le constante ser objeto de 
revisão por parte da autor idade administrat iva competente.  
 
Art. 5º  O pedido de parce lamento deverá ser ana l isado e decidido no prazo máximo 
de 30 (t r inta) d ias, contados da data de protocol ização. 
 
Art.  6º Após recebido o pedido de parcelamento, o Protocolo encaminhará o 
processo à Gerência  Financeira que atual izará o débi to do requerente e 
encaminhará para apreciação e anál ise da Gerência responsável  pelo contro le ou 
f iscal ização das at ividades do requerente.   



 

 
Art. 7º  A Gerência  responsável pelo contro le ou f isca l ização da at ividade do 
requerente, após checar a conformidade do pedido e condições para atendimento do 
ple i to, encaminhará os autos ao Diretor da área, com parecer anal isando a situação 
do requerente junto à CETURB/ES, recomendando ou não a aprovação do ple ito.  
 
Parágrafo Único. Ocorrendo o indefer imento do ple ito, a Gerência Financeira 
deverá minutar ofíc io resposta a ser encaminhado ao requerente, sendo os autos 
arquivados e reg ist rados no histór ico do mesmo junto à CETURB/ES. 
 
Art.  8º  O Diretor da pasta, cuja at ividade está subord inada, mani festando favorável 
ao p le ito, encaminhará os autos para o Diretor Administrat ivo Financeiro (DAF) que, 
estando de acordo, so l ic i tará à Gerencia F inanceira (GEFIN) a emissão do Termo de 
Confissão de Dívida,  permanecendo os autos no setor para acompanhamento do 
pagamento. 
 
§1º  O Termo de Parcelamento de Débito emit ido pe la Gerência Financeira deverá 
conter a assinatura do requerente juntamente com a de dois outros Diretores da 
CETURB/ES, sendo preferencia lmente o Diretor Pres idente e o Diretor Administ rat ivo 
Financeiro.  
 
§2º  Ocorrendo alguma das hipóteses de rescisão do Termo de Parcelamento do 
Débito, previsto em suas c láusulas, a Gerência F inance ira encaminhará os autos 
para ciência da Gerência responsáve l pela  at ividade. 
 
§3º Os boletos poderão ser encaminhados através de e-mai l .  
 
Art. 9º  É de responsabi l idade da Gerência F inanceira o encaminhamento dos autos 
à ASJUR - Assessoria  Jur ídica, para adoção das medidas cabíveis visando à cobrança 
judic ia l  do débi to caso o requerente não cumpra com o acordado no Termo de 
Parcelamento.  
 

DOS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DO PARCELAMENTO 
 
Art. 10 Somente serão parcelados os débitos que este jam com atraso superior a 30 
(tr inta) d ias.  
 
Art. 11 Não será concedido parcelamento de débi to para o mesmo requerente 
durante o mesmo exercício f inance iro.  
 
Parágrafo Único .  As demais s i tuações de parcelamento, cujo requerente não 
este ja enquadrado nos cr i tér ios estabelecidos nos art. 10 e 11, deverão ser 
submet idas à apreciação da Diretor ia  da CETURB/ES. 
 
Art.  12  O parcelamento será concedido de acordo com os seguintes cr i tér ios: 
 
I -  quant idade máxima de 24 (vinte e quatro) parce las, l imi tada a vigência do 
vínculo contratual  junto a CETURB/ES. 
 
II -  o valor de cada parce la não poderá ser infer ior a 30% (tr inta do por cento) do 
valor  regular  devido e a 150 VRTE - Valor  de Referência  do Tesouro Estadua l.  
 
Art. 13  As si tuações não previstas nos incisos I  e II do art igo anter ior deverão ser 
submet idas à apreciação da Diretor ia  da CETURB/ES. 
 



 

DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PARCELAMENTO E DA RESCISÃO DO  
PARCELAMENTO 

 
Art. 14  O pedido de parcelamento será indefer ido quando não for instruído com a 
documentação exigida no art . 3º desta Instrução Normat iva.  
 
Art.  15  Const itui  motivo para a resc isão do parcelamento: 
I -    fa lta  de pagamento de 2 (duas) parcelas, consecut ivas ou não; 
II -   fa l ta de pagamento da últ ima prestação do parcelamento;   
III -  insolvência ou fa lência do devedor; e  
IV -   dolo,  fraude ou simulação do devedor ou do responsável .  
 
Parágrafo único.  Não será cons iderado, para efeito de quitação da prestação, o 
pagamento parcia l  desta.  
 
Art. 16  Ao ser indefer ido ou rescind ido o parcelamento apurar-se-á o sa ldo 
devedor, mediante a imputação proporcional dos valores pagos, com imediata 
not i f icação para pagamento à vista .  
 
§1º  Mantendo-se a inadimplência , e após cumpri rem-se as formal idades d ispostas 
nesta Norma, o devedor poderá ser inscr ito nos Serv iços de Proteção ao Crédi to 
contratados pela CETURB/ES (SERASA, SPC, CADIN etc.), sendo o crédito 
encaminhado para cobrança judicia l  pela  Gerência Financeira da CETURB/ES, com 
execução da dívida confessada. 
 
§2º  Fica vedada a concessão de novo parcelamento sobre o sa ldo devedor apurado 
na hipótese descr ita no caput  deste art igo.  
 
Art. 17  Caso os va lores pagos não correspondam ao do parcelamento, e sejam 
insuf ic ientes para qui tação dos créditos devidos à CETURB/ES, o devedor será 
not i f icado e a Gerência Financeira encaminhará, com a not i f icação, o boleto com a 
di ferença apurada e atua l izada dos valores devidos para pagamento à vista, sob 
pena de rescisão e execução do Termo de Conf issão de Dívida.   
 
Art. 18 O parcelamento poderá ser  revogado a qualquer tempo quando forem 
ident i f icadas fa lhas formais ou erros de fato na sua concessão. 
 
Art.  19 O parcelamento de que trata esta Resolução não gera di re i to adquir ido.  
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 20 Os casos omissos e/ou excepcionais serão resolvidos pela Diretor ia da 
CETURB/ES. 
 
Art. 21 Esta Instrução Normativa entra em vigor a part i r  desta data, revogadas as 
disposições em contrár io.  
 

Vitór ia , 26 de agosto de 2019 
 
 
 
 

RAPHAEL TRÉS DA HORA 
Diretor Presidente.  

 
 



 

ANEXO I – REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO 
   
 
À GERÊNCIA FINANCEIRA DA COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – 
CETURB/ES. 
 
O parcelamento está condicionado ao preenchimento das condições lega is .  
Veri f ique condições e documentação no endereço 
www.ceturb.es.gov.br/ legis lação/Instrução Normativa nº 002/2019, antes de 
requerê- lo.  
 

NOME/EMPRESA (devedor):   

CNPJ: CPF/CNPJ (devedor):               

Endereço: 

 

E-mai l :  

Te lefone: 
 
 
 
O devedor acima ident if icado, vem através deste requerer, nos termos da leg is lação 
pert inente,  o parce lamento de seu(s) débito(s) re lat ivo(s) a(o) 
__________________________________ junto a Companhia Estadua l de 
Transportes Colet ivos de Passageiros do Estado do Espír i to Santo-CETURB/ES. 
 
Declara,  outross im, estar ciente de que o presente pedido importa:  
 
a)  Em conf issão irretratável da dívida e configura confissão extra judic ia l ,  nos 
termos dos art igos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civi l  de 2015; e,   
 
b)  Ter conhecimento de que a fa lta de pagamento de 02 (duas) parce las, 
consecut ivas ou não, ou da últ ima prestação do parcelamento impl icará na imediata 
rescisão do parcelamento,  com prosseguimento da execução. 
 
Nestes Termos 
Pede Defer imento,  
 
 
 

_________________, ___ de ____________ de 20___. 
 
 
 

________________________________________ 
Representante Legal  da Empresa 

 
 


